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Requeiro à Mesa, ouvido o Douto Plenário, na Forma Regimental, para que seja
enviado expediente através da Presidência desta Egrégia Casa de Leis à EMPRESA
DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL - SANESUL, na pessoa de seu Diretor
Presidente, o Sr. Walter Benedito Carneiro Junior, com cópias ao PREFEITO
MUNICIPAL DE CORUMBÁ/MS, o Excelentíssimo Senhor, Marcelo Aguilar Iunes e à
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DE CORUMBÁ
- SEINFRA, na pessoa do Secretário Municipal, o Sr. Luiz Fernando
Moreira, solicitando que "Sejam realizadas todas as análises e
estudos técnicos, necessários, visando programar os
serviços de instalação da extensão da Rede Coletora de
Resíduos de Esgotamento Sanitário, na rua Major Gama
e na rua Rio Grande do Sul, nos trechos situados no
quadrilátero formado pelas ruas SETE DE SETEMBRO,
Santa Catarina, Major Gama e Rio Grande do Sul, no
Bairro Cristo Redentor, no Município de Corumbá/MS".

JUSTIFICATIVA: A presente solicitação é um pleito, dos Moradores dessas vias
urbanas, preocupados pois, estão sendo realizados serviços de Drenagem de Águas
Pluviais e, logo depois, serão realizados serviços de Asfaltamento ou Lajotamento e,
sem que, agora, se realizem essa extensão ou implantação da Rede Coletora de
Resíduos de Esgotamento Sanitário, ela, certamente, terá que ser realizada de
forma futura, vindo a gerar novos transtornos àquela População, isto sem contar,
com os danos que serão causados nessa cobertura de Asfalto ou de Lajotas. Assim
sendo, pede-se que os planejamentos desses serviços, se deem, entre a Empresa
de Saneamento de Mato Grosso do Sul - SANESUL e a Prefeitura Municipal de
Corumbá/MS, para que ocorram de forma simultânea, visando minimizar os
transtornos à População Corumbaense. 
 

 

SALA DAS SESSÕES, 08 de Junho de 2021

Nelson Dib Junior (Nelsinho)
Vereador(a) - MDB
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